
5. A interpretação do direito europeu primário e/ou derivado 
opõe-se a uma disposição nacional que faça depender o 
direito a receber a posteriori os salários devidos ou a receber 
uma indemnização da condição de os funcionários terem 
reclamado em tempo útil? 

( 1 ) Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 27 de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no 
emprego e na atividade profissional (JO L 303, p. 16). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Supreme 
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Recorrente: Jessy Saint Prix 

Recorrido: Secretary of State for Work and Pensions 

Questões prejudiciais 

1. Deve o direito de residência conferido a um «trabalhador 
assalariado» no artigo 7. o da Diretiva sobre a Cidadania ( 1 ) 
ser interpretado no sentido de que apenas é aplicável às 
pessoas que (i) se encontrem numa relação laboral em vigor 
(ii) procurem emprego (pelo menos em certas circunstân­
cias), ou (iii) estejam abrangidas pelas medidas de extensão 
previstas no n. o 3 deste artigo 7. o ; ou deve este artigo ser 
interpretado no sentido de que não exclui o reconhecimento 
de outras pessoas que mantêm o estatuto de «trabalhador 
assalariado» para este efeito? 

2. i) Nesta segunda hipótese, é igualmente extensivo a uma 
mulher que, legitimamente, deixa de trabalhar ou de 
procurar emprego, devido aos constrangimentos físicos 
das últimas fases da gravidez (e na sequência do parto)? 

ii) Em caso de resposta afirmativa, pode esta beneficiar da 
definição dada pelo direito nacional a respeito do mo­
mento em que é legítimo deixar de trabalhar ou de 
procurar emprego? 

( 1 ) Diretiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 
de abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e residência 
dos cidadãos da União e dos membros das suas famílias no território 
dos Estados-Membros, que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 
e que revoga as Diretivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 
73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE (JO L 158, p. 77). 
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Central Administrativo Norte (Portugal) em 12 de 
novembro de 2012 — Joaquim Fernando Macedo Maia, 
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Recorrentes: Joaquim Fernando Macedo Maia, António Pereira 
Teixeira, António Joaquim Moreira David, Joaquim Albino Mo­
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Recorrido: Fundo de Garantia Salarial, IP 

Questão prejudicial 

O Direito da União neste concreto âmbito de garantia dos 
créditos salariais em caso de insolvência do empregador, em 
especial os artigos 4. o e 10. o da Diretiva n. o 80/987/CEE ( 1 ), 
deve ser interpretado no sentido de que se opõe a disposição 
do direito nacional que garanta apenas os créditos que se ven­
cerem nos seis meses antes da propositura da ação de insolvên­
cia do seu empregador mesmo quando os trabalhadores hajam 
acionado no Tribunal de Trabalho aquele seu empregador com 
vista à fixação judicial do valor em dívida e à cobrança coerciva 
dessas mesmas quantias? 

( 1 ) Diretiva 80/987/CEE do Conselho, de 20 de outubro de 1980, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Membros respei­
tantes à proteção dos trabalhadores assalariados em caso de insol­
vência do empregador 
JO L 283. p. 23 — EE 5 F 2 p. 219 
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d'État (França) em 13 de novembro de 2012 — 
Octapharma France/Agence nationale de sécurité du 
médicament et des produits de santé (ANSM), Ministère 
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Conseil d'État 

Partes no processo principal 
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